
DAC, em 28 de Julho de 2009

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

1. 

2. 

Fixação da redacção final da Proposta de Lei nº 294/X - "Altera o Código do Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-
A/88, de 30 de Novembro, e o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas
Colectivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, por forma
a criar um regime de tributação das indemnizações por cessação de funções ou por
rescisão de um contrato antes do termo, auferidas por administradores, gestores e
gerentes de pessoas colectivas residentes em território português".

Apreciação e votação da acta nº 130.

REUNIÃO DO DIA 30 DE JULHO DE 2009

ORDEM DO DIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

15:30 Horas


